
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Matéria: Projeto de Lei nº 20/2023

Ementa: Institui  no  âmbito  do  Município  de  Hortolândia  o  Mês  “Março  Azul-
Marinho”,  destinado à  campanha de  prevenção e  combate  ao  câncer
colorretal

Autoria Edivaldo Sousa Araújo

Relatoria: VEREADOR - ENOQUE LEAL MOURA

I – INTRODUÇÃO

A presente propositura de autoria do Vereador Edivaldo Sousa Araújo, que
Institui no âmbito do Município de Hortolândia o Mês “Março Azul-Marinho”, destinado à
campanha  de  prevenção  e  combate  ao  câncer  colorretal, tramita  neste  Poder
Legislativo  e  encontra-se  nesta  Comissão  atendendo  as  normas  estabelecidas  no
Regimento Interno deste Poder Legislativo, com a finalidade de que seja elaborado
parecer sobre a matéria.

II – VOTO DO VEREADOR/RELATOR - ENOQUE LEAL MOURA

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o
Projeto de Lei supramencionado, de autoria do nobre Vereador  Edivaldo Sousa
Araújo, que “Institui no âmbito do Município de Hortolândia o Mês “Março Azul-
Marinho”, destinado à campanha de prevenção e combate ao câncer colorretal.”

Consta da justificativa apresentada pela nobre Autora, o seguinte:

“O “Março Azul-Marinho” visa conscientização quanto ao câncer colorretal, o
terceiro tipo mais comum no Brasil, segundo o Instituto Nacional de Câncer
(Inca), que estima o surgimento de 41 mil novos casos por ano no país. O
câncer colorretal origina-se no intestino grosso, também chamado de colón,
e no reto, região final do trato digestivo e anterior ao ânus. 

Fonte:https://www.gov.br/ebserh/pt-br/comunicacao/noticias/marco-azul-
marinhoesclarece-sobre-prevencao-e-tratamento-para-o-cancer-colorretal 

Considerando que a proposta da instituição do mês de março, para ser o
mês  de  prevenção  ao  câncer  de  colorretal,  busca  conscientizar,  trazer
informações, e prevenir de forma eficaz o diagnóstico de tal doença. É de
grande relevância, total atenção à saúde de homens e mulheres, posto que,
há um aumento significativo de instalação da doença, após a idade de 50
anos,  quando  há  uma  redução  progressiva  na  produção  de  diversos
hormônios do corpo e perda de diversas vitaminas. 

1

PA
R

EC
ER

 C
FO

 N
º 4

7/
20

23
 A

O
 P

L 
N

º 2
0/

20
23

- R
ec

eb
id

o 
em

 1
9/

04
/2

02
3 

14
:4

3:
32

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
no

qu
e 

Le
al

 M
ou

ra
 e

 o
ut

ro
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.h

or
to

la
nd

ia
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

C
26

-0
8F

7-
53

1E
-0

2B
8.

Pag. 1/6



CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Prevenir o câncer colorretal significa evitar os fatores de risco que aumentam
as chances de desenvolver a doença. Para que isso aconteça, muitas vezes,
é preciso modificar os nossos hábitos. O rastreamento do câncer colorretal é
extremamente importante na prevenção da doença. 

Há, assim a necessidade de se difundir entre a população um estilo de vida
mais  saudável,  com  dieta  balanceada  -  associada  à  prática  regular  de
atividades físicas ajuda na manutenção do saúde de todo o organismo. E
todas essas informações precisam ser muito evidenciadas em campanhas
de conscientização. 

Ante o exposto, proponho o presente Projeto de Lei, esperando contar com a
colaboração dos Nobres Pares na sua aprovação.”

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes - Justiça e Redação – e –
Desenvolvimento  e  Bem  Estar  Social,  Direitos  Humanos  e  Cidadania,  emitiram
Pareceres Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Lei.

Nos termos dos artigos 84 à 86, do Regimento Interno,  compete à Comissão
de Finanças e Orçamentos emitir parecer sobre todos os assuntos de caráter
financeiro, e especialmente sobre:

I - Projetos de Lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias,
ao Orçamento Anual e aos créditos adicionais;
II - prestação de contas do Prefeito, mediante o parecer prévio do Tribunal
de Contas do Estado, concluindo por Projeto de Decreto Legislativo;
III  -  proposições  referentes  à  matéria  tributária,  abertura  de  créditos
adicionais, empréstimos públicos e as que, direta e indiretamente, alterem a
despesa  ou  receita  do  Município,  acarretem  responsabilidade  ao  erário
municipal ou interessem ao crédito público;
IV  -  as  proposições  que  fixem  os  vencimentos  do  funcionalismo,  os
subsídios o do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Presidente da
Câmara e dos Vereadores, quando for o caso;
V  -  as  que,  direta  e  indiretamente,  representem mutação  patrimonial  do
Município.
Art.  85.  É  obrigatório  o  parecer  da  Comissão de  Finanças  e  Orçamento
sobre as matérias enumeradas nos incisos I a V do art. 84, não podendo ser
submetida à discussão e votação do Plenário sem o parecer da Comissão,
ressalvado o disposto no art. 115 deste Regimento.
Art.  86. Compete ainda, à Comissão de Finanças e Orçamento, zelar
para  que,  em  nenhuma  Lei  emanada  na  Câmara,  sejam  criados
encargos ao erário municipal,  sem que se especifiquem os recursos
necessários à sua execução.

Convém destacar que o artigo 86 da Lei Orgânica Municipal reproduz o
artigo 25 da Carta Estadual.
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Assim sendo, convém descrever o Projeto de Lei para compreensão dos
nobres Pares, naquilo que é pertinente para a presente Comissão deliberar:

“Institui no âmbito do Município de Hortolândia o Mês “Março Azul-Marinho”,
destinado à campanha de prevenção e combate ao câncer colorretal .
O Prefeito  Municipal  de Hortolândia  faço saber  que a  Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Hortolândia o Mês “Março
AzulMarinho”, dedicado a ações de prevenção e diminuição dos índices de
câncer colorretal. 
Art. 2º O “Março Azul-Marinho” instituído por esta Lei passa a constar no
Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de Hortolândia. 
Art. 3º O Poder Executivo poderá realizar, a cada ano, a critério de seus
gestores,  em cooperação com a iniciativa privada,  com entidades civis  e
organizações  profissionais  e  científicas,  campanhas  de  esclarecimentos,
ações educativas e preventivas visando a a prevenção e combate ao câncer
colorretal. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Analisando  a  propositura  em  tela,  parabenizo  o  Autor  pela  brilhante  e
necessária iniciativa que é a  instituição do mês de março, para ser o mês de
prevenção ao câncer de colorretal,  busca conscientizar,  trazer informações,  e
prevenir de forma eficaz o diagnóstico de tal doença.

Quanto ao aspecto financeiro nada a opor, tendo em vista que a matéria
tratada  na  propositura,  não  ofende  os  dispositivos  da  lei  orçamentária,  bem
como está em sintonia com os referendos legais de conduta fiscal.

Assim, em razão dos argumentos apresentados, culminamos por acolher o
Projeto  de  Lei,  uma  vez  que,  atendem  as  exigências  que,  respeitam  a  que
compete a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO analisar, razão pela qual,
manifesto-me  e  voto  favoravelmente  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  de  nº
20/2023.

Sala das Comissões, 19 de abril de 2023.
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

III – DO VOTO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
PROJETO DE LEI Nº 20/2023

VEREADOR/RELATOR - ENOQUE LEAL MOURA  
                                   

É  submetido  à  apreciação  da  COMISSÃO  DE  FINANÇAS  E
ORÇAMENTO, o Projeto de Lei supramencionado, de autoria do nobre Vereador
Edivaldo Sousa Araújo, que “Institui no âmbito do Município de Hortolândia o
Mês “Março Azul-Marinho”, destinado à campanha de prevenção e combate ao
câncer colorretal.”

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes - Justiça e Redação – e –
Desenvolvimento  e  Bem  Estar  Social,  Direitos  Humanos  e  Cidadania,  emitiram
Pareceres Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Lei.

Da análise do presente Projeto de Lei,  constatamos que em relação ao
aspecto  financeiro  nada  a  opor,  tendo  em  vista  que  a  matéria  tratada  na
propositura, não ofendem os dispositivos da lei orçamentária, bem como estão
em sintonia com os referendos legais de conduta fiscal, bem como, observamos
que  respeitam  e  atendem  as  exigências  a  que  compete  a  COMISSÃO  DE
FINANÇAS E ORÇAMENTO analisar.

É o resumo necessário.

Diante  do  relatório  e  das  brilhantes  justificativas  descritas  no  voto
favorável  apresentado  pelo  ilustre  VEREADOR/RELATOR  -  ENOQUE  LEAL
MOURA,  os  demais  membros  da  COMISSÃO  DE  FINANÇAS  E  ORÇAMENTO,
resolvem, acompanhar o voto do Relator e aprovar o presente Projeto de Lei de
nº 20/2023.

                                                                     
Sala das Comissões, 19 de abril de 2023.

ENOQUE LEAL MOURA
VEREADOR/RELATOR   
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Hortolândia, 19 de abril de 2023.

DELIBERAÇÃO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO

PROJETO DE LEI Nº 20/2022
VEREADOR/RELATOR - ENOQUE LEAL MOURA          

                                               

AUTORIA DO NOBRE VEREADOR  EDIVALDO SOUSA ARAÚJO, QUE “INSTITUI
NO  ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO  DE  HORTOLÂNDIA  O  MÊS  “MARÇO  AZUL-
MARINHO”,  DESTINADO  À  CAMPANHA  DE  PREVENÇÃO  E  COMBATE  AO
CÂNCER COLORRETAL.”

Fica  consignado  que  na  condição  de  Presidente  da  COMISSÃO  DE

FINANÇAS E ORÇAMENTO,  deixo de votar,  uma vez que,  não houve empate,

conforme dispõe o Regimento Interno da Câmara Municipal de Hortolândia.

Assim  sendo,  determino  o  encaminhamento  do  presente  Parecer  ao

Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo para dar prosseguimento

que entender necessário e conveniente.

ANANIAS JOSÉ BARBOSA
PRESIDENTE  
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